
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.º 0000434-05.2017.815.0000.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Rio Tinto.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
SUSCITANTE: Juízo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto.
SUSCITADO: Juízo da 4.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
AUTOR: Rogério Campos de Oliveira.
ADVOGADO: Fábio  Carneiro  Cunha  Lima  (OAB/PB 19.033)  e  Ana  Raquel  de  Sousa  e  Silva
Coutinho (OAB/PB 11.968).
RÉU: Bradesco Seguros S.A.

EMENTA:  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  COBRANÇA  DE
INDENIZAÇÃO  DO  SEGURO  DPVAT.  FACULDADE  DO  AUTOR  NA
ESCOLHA  DO  FORO.  PRECEDENTE  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA FIRMADO EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS.  CONFLITO
CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.

“Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório
de  Danos  Pessoais  Causados  por  Veículos  Automotores  de  Vias  Terrestres  –
DPVAT,  constitui  faculdade  do  autor  escolher  entre  os  seguintes  foros  para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único
do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu
(art. 94 do mesmo Diploma)” (STJ, REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Segunda Seção, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao Conflito
Negativo de Competência n.º  0000434-05.2017.815.0000, em que figuram como
Suscitante o Juízo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto e Suscitado o Juízo da
4.ª Vara Cível da Comarca da Capital.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  do  Conflito
Negativo de Competência e declarar competente o Juízo da 4.ª Vara Cível da
Comarca da Capital, ora Suscitado.

VOTO.

O  Juízo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto suscitou  Conflito
Negativo de Competência para processamento e julgamento da Ação de Cobrança
de Indenização de Seguro DPVAT ajuizada por Rogério Campos de Oliveira em
desfavor do Bradesco Seguros S.A., f. 02, ao entendimento de que o Juízo da  4.ª
Vara  Cível  da  Comarca  desta  Capital seria  o  competente,  por  se  tratar  de
incompetência relativa, que não pode ser declarada de ofício.

O Suscitado,  a seu turno,  f.  03,  sustentou que o juízo competente para
processamento  e  julgamento  de  ação  de  cobrança  de  indenização  do  Seguro
DPVAT é o do foro do local do acidente ou o do domicílio do autor.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  19/20,  opinando  pelo
prosseguimento  do  Conflito  sem  manifestação  meritória  por  não  vislumbrar
hipótese de sua intervenção obrigatória, nos termos do art. 951, § único, do Código
de Processo Civil.



É o Relatório.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  Recurso  Especial  julgado  sob  a
sistemática  do  art.  543-C,  do  CPC,  firmou  o  entendimento  de  que  a  ação  de
cobrança  de  indenização  decorrente  do  Seguro  Obrigatório  de  Danos  Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT pode ser ajuizada
tanto no foro do local do acidente como no do domicílio do autor ou do réu1.

Isso porque, embora a pretensão de recebimento da indenização do Seguro
DPVAT seja de natureza pessoal, implicando a incidência do caput  do art. 94, do
CPC2,  o art.  100, parágrafo único, do mesmo Código3,  prevê faculdade que visa
facilitar o acesso à justiça,  não impedindo, contudo, que o beneficiário da regra
especial dela não faça uso, ajuizando a ação no foro domicílio do réu.

Consta dos autos, que o Autor, embora domiciliado no Município de Rio
Tinto,  optou  por  ajuizar  a  presente  ação,  pleiteando  a  indenização  do  Seguro
DPVAT,  nesta  Capital,  domicílio  da  Ré,  e  o  Juízo  Suscitado  desconsiderou  o
entendimento firmado pelo STJ, declinando de ofício da competência. 

Posto isso, conheço do Conflito para declarar competente o Juízo da 4.ª
Vara Cível da Comarca desta Capital, ora Suscitado.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho). Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.
ART.  543-C  DO  CPC.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ACIDENTE  DE  VEÍCULOS.  SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIAS TERRESTRES -  DPVAT.  DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.  FACULDADE DO
AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO
DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.
100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança
objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes
foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art.
100 do Código de Processo Civil);  bem como, ainda, o do domicílio do réu (art.  94 do mesmo
Diploma).  2.  No caso concreto,  recurso especial  provido (STJ, REsp 1357813/RJ, Rel.  Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013).

2 Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens móveis serão
propostas, em regra, no foro do domicílio do réu.

3 Art.  100.  […] Parágrafo único.  Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito  ou
acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato.


